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PROCESSO Nº:  2425/2009 

INTERESSADO:  CÂMARA MUNICIPAL DE URUPÁ  

ASSUNTO:  CONSULTA SOBRE O ENQUADRAMENTO 

FUNCIONAL DE AGENTES POLÍTICOS COM A 

POSSIBILIDADE DE EDIÇÃO DE LEI PARA 

PAGAMENTO DE 13º SALÁRIO PARA PREFEITOS 

E VEREADORES, BEM COMO SOBRE A FIXAÇÃO 

DE SUBSÍDIO DIFERENCIADO PARA 

PRESIDENTE E MEMBROS DA MESA DIRETORA 

DA CÂMARA MUNICIPAL 

RELATOR:  CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

 

 

PARECER PRÉVIO Nº 17/2010 – PLENO 
 

 

“Consulta. Direito Constitucional. Administrativo e municipal. 

Subsídio. Espécie remuneratória de agentes políticos. Pagamento de 

13º salário. Possibilidade. Decorrência da competência legislativa e da 

autonomia municipal. Verba de representação do Presidente da 

Câmara de Vereadores e dos membros da Mesa Diretora. 

Possibilidade. Fixação de valor. Parâmetro dos valores praticado no 

Legislativo Estadual. Observação dos princípios de razoabilidade, 

proporcionalidade, moralidade e capacidade financeira do Poder 

Legislativo. Retribuição pecuniária pelo exercício de cargo diverso da 

atividade típica legislativa. Função Executiva. Caráter remuneratório. 

Não vedação contida no art. 39, § 4º da CF. Incidência dos limites 

previstos nos artigos 29, VII; 29-A e incisos; 29-A, § 1º, da 

Constituição Federal, e do art. 18 da Lei de Responsabilidade Fiscal.” 

 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, reunido em Sessão Plenária Ordinária realizada no dia  

22 de julho de 2010, na forma dos artigos 84, §§ 1º e 2º, e 85 do Regimento 

Interno desta Corte, por unanimidade de votos, em consonância com o voto do 

Relator, Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA, e 
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É DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

 

I – Aos agentes políticos, em cuja espécie incluem-se os 

detentores de mandato eletivo, a Constituição Federal instituiu sistema 

remuneratório diferenciado dos servidores públicos, cuja remuneração dar-se-á 

exclusivamente por meio de subsídio, nos termos do artigo 39, § 4º da 

Constituição Federal, enquanto que a remuneração dos servidores públicos em 

geral pode ser constituídas de mais de uma parcela remuneratória; 

 

II – Há possibilidade da instituição e do correspondente 

pagamento da parcela do 13º salário aos seus agentes políticos (vereador e 

prefeito), desde que previsto em Lei e observado o princípio da anterioridade da 

Lei instituidora e os limites estabelecidos nos artigos 29, V, VI e VII e 29A, § 1º 

da  Constituição  Federal,  além  dos  previstos  na  Lei Complementar Federal 

nº 101, de 4 maio de 2000. 

 

III – Constituição Federal autoriza o pagamento de 

verbas remuneratórias diferenciadas aos membros da Mesa Diretora do Poder 

Legislativo Municipal, desde que o valor da parcela estipendiária pela 

contraprestação do exercício dos cargos de Presidente e de membro da Mesa 

Diretora, seja fixado no correspondente percentual a que alude o artigo 29, VI e 

alíneas, da Constituição Federal, calculado sobre o valor das parcelas de mesma 

natureza pagas em relação aos cargos correlatos no âmbito do Legislativo 

Estadual, observado, ainda, os princípios de razoabilidade, proporcionabilidade, 

moralidade e capacidade financeira da Câmara Municipal, que somado ao 

subsídio previsto no artigo 39, § 4º, não pode ultrapassar os limites previstos nos 

artigos 29, VII; 29-A e respectivos incisos; 29-A, § 1º, todos da Constituição 

Federal, bem como no artigo 18 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de 

maio de 2000, observado ainda, os termos do Parecer Prévio de nº 09/2010. 

 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 

EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, EDILSON DE SOUSA 

SILVA (Relator), VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO 

CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS 
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SANTOS COIMBRA; o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE MELO; a 

Procuradora-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA 

PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

 

 

Sala das Sessões, 22 de julho de 2010. 

 

 

 

 

EDILSON DE SOUSA SILVA         JOSÉ GOMES DE MELO 

Conselheiro Relator                    Conselheiro Presidente 

 

              

              

 

 

    ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA  

DE OLIVEIRA 

    Procuradora-Geral do M. P. 

     junto ao TCE-RO 

 


